
 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 

Jequitinhonha - CISNORJE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 

a legislação pertinente, RATIFICA a presente Dispensa de Licitação, processada com 

fundamento no Art. 24, II, da Lei Federal nº 8666/93, e ainda com base no Parecer 

Jurídico da Assessoria Jurídica, para que se proceda a contratação da empresa 

EDNEY TELES DA FONSECA - CNPJ: 41.387.371/0001-55, com o valor global de R$ 

11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), para prestação de serviços de reconstrução 

de prateleiras e telhado metálico, com fornecimento total de materiais e mão de 

obra.  

 

Teófilo Otoni, 02 de março de 2023.  

 

 

_______________________________________ 
LEANDRO RAMOS SANTANA 

Presidente do CISNORJE 


